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I FUNDAMeNTIçÃo E voTo Do RELÂ."ToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os asPectos consdtucionais, Iegais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O ptesente ptojeto dispõe sobre a instinrição da campanha pubüciúrrl P^rà "vacinaçào gt*r:jlta para'

idosos" no Município, considerando que o Ministério da Saúde pot meio do SUS disponibiüza mais de 300

milhões de doses de vacinas todos os anos.

No entanto, o projeto encontÍâ óbice em sua pÍopositura, pois é da União à competêncía pata definir

diretrizes por meio do Ministério da Saúde a execução e financiamento das ações e Vigilância em Saúde.

Em face de tal competência fora. editada aPortaia 3.252/2009 do Ministério da Saúde, que estabelece a

competência administrativa da Secretaria Municipal da Saúde para dispor sobte as diretrizes e estratégias p^t^

campanhas de vacinação, rros moldes dos artigos 1", 2o e 23 incisos I e )OO( da respecdva Portana

destaco:
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Art. l"AVigilância em Satide tem como objetiuo a análisepermaneile da sitaação de saúde

da populaçã0, articulando-se flilu conl'anto de ações que se destinam a contrrlar deterrninantes,

riscos e danos à satide de popalações qae riaem em deterrninados teritdrios, garantindo a

integralidade da atençã0, o qae inclai tanto a abordagern indiuidual como coletiua dos problemas de

saúde.

Art. 2'A Vi§tância em Saúde constittti-se de açães de promoção da saúde da popalaçã0,

uigilância, prtteçã0, preuenção e controle das doenças e agraat à saúde, abrangendo: (...)

Art. 23. Conpete às Senetarit Manicipais de Saúde a gestão dos Sistemas Nacionais de

Vi§lârucia em Saúde e Vigilância Sanitáia no âmbito de seus limitu territoriais, de acordo con

a política, dintiq,es e pioidades estabelecidas, compreendendo:

I - pmmoçã0, proteção e recaperação da sailde da população;

XXX - coordenação e execução das ações de uacinação integrantes do Pmgrama Nacional de

Imunirytções, incluindo a uacinoção de rutiru clm as aacinas obigatórias, as utratégias especiais

como campanhas e uacinações de b/oqueio e a notficação e inuestigação de euentos aduersos e óbitos

temporalmente associados à uacinação ;

Verifica-se, conforme as cláusulas suptacitadas que a otgatização administraúva é de competência

pdvativa do chefe do Poder Executivo, ou seja, não pode de maneira nenhuma o Poder Legislativo ptopot leis

que veÍsem sobre a maténa posta, poÍtanto tal proposinxa é inconstitucional. Neste sentido manifestou o

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veiamos:

AÇ/ÍO DIRETA DE I ICOIVJTITUCIONAI-IDADE L"ei Municipal que institaiu o

'?mgrama de Vaciruação contra Gipe" - Vido de Iniciatiua- - matéria atiruente á organilação

administratiua - Ação Procedente. Ação Direta de Inconstitucionalidade n 94.233-0/6 São Paulo

Requerente: Prefein Municipal de Mauá.
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Nesta mesma esteira, por afrontâÍ as pÍeÍrogativas do Poder Executivo, vislumbta-se vicio formal,

conforme os artigos 2" da Constituição Fedetal, artigo 5" da Lei Orgàttca do Município de Cascavel - PR, que

consagÍa a separação enúe poderes.

Diante do exposto, lei que disponha a tespeito de atribüções do Poder Executivo, sô terâ legitimrdade se

for de inciativa do próprio Poder Execudvo. Nessa linha, a doutrina advette que tegulamento que não observa

os limites instituídos por lei é injurídico.

Âssim, após anaüs ar. a matêria como Relator, nos teÍmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

ambos do Regimento Interno, vedfico impedimentos constitucionais e legais a lr:aimitaçáo do ptojeto, PoÍ

conseguinte, manifesto o meu voto CONTRÁRIO.

II. VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relatot e opinam pelo Voto Contrário ao projeto de Lei.

@fimurõI frlunictpsl Ue [,ugcu[el

PSDC PSDB

Presidente Relator

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 22 de fevereuo de 2077 .
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